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ATOS LEGISLA Tl VOS 
LE I N.° 9.202, DE 23 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Partes vetadas pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia Legislativa, 
do projeio que se transformou na Lei n.° 9.202, de 23 de dezembro de 1965, que 

dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual em Tatui 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de 
creta e eu. Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes d ispo
sitivos da Le i n.° 9.202, de 23 de dezembro de 1965, da qua l passam a fazer par te 
integrar, te: 

Ar t i go 1.° — . . . no ba i r ro de S a n t a Cruz , . . . 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 13 de abr i l de 1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

, Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Es tado de São 
Paulo, aos 13 de ab r i l de 1966. 

Paulo de Castro Vianna, D i r e t o r Geral, Subst i tu to 

LEI N.° 9.265, D E 24 D E JANEIRO D E 1966 

Partes vetadas, pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia Legislativa, 
do projeto que se transformou na Lei n.° 9.265, de 24 de janeiro de 1966, que 

dispõe sobre a criação de Ginásio Estadual em Cubatão 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de 
creta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do a i t i go 25, parágrafo único, da Constituição do Estado, os seguintes d ispo
sitivos da L e i n.° 9.265, de 24 de jane i ro de 1S66, da qua l passam a fazer par te 
integrante : ' . 

Ar t i go 1.° — . . . no ba i r ro J a r d i m Casqueiro, . . . 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 13 de ab r i l de 1966. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo, aos 13 de ab r i l de 1966. 

P a u l o de Cas t r o Vianna, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LE I N.° 9.303, D E 15 D E ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre instituição legal dos Fundos que especifica 
e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D R SÃO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos dos §§ 4.° e 5.° do art igo 22 da C o n s t i 

tuição Es tadua l , promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — P a r a cumpr imento do art igo 211 da L e i n . 6.864, de 
13 de agosto de 1962, f i cam legalmente instituídas os seguintes Fundos Especiais 
criados por atoõ executivos: 

I — vinculados à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
1. F u n d o de Mecanização e Conservação do So lo ; 
2. F u n d o Serícícola; 
3. F u n d o de Imigração e Colonização; 
4. F u n d o de Fomento e P ropaganda do Cooperat iv ismo; e" 
5. F u n d o cie Divulgação Agrícola. 

I I — v inculados à Secre tar ia da Educação: 
1. F u n d o do Ens ino Agrícola; 
2. F u n d o do Ens ino Pro f i ss iona l ; e 
3. F u n d o Es tadua l de Construções Escolares. 

I H — v inculados à Secre tar ia da Saúde Pública e da Assistência S o c i a l : 

1. F u n d o de Pue r i cu l tu ra dlo Depar tamento Es t adua l da Criança; 
2. F u n d o de Pesquisas do Depar tamento de Assistência a Ps i c o 

patas ; e 
3. F u n d o de Proteção à Mate rn idade e à Infância. 

A r t i g o 2.° — Den t r o de 90 (noventa) dias o Poder Execut ivo expedirá 
regulamento dos Fundos de que t ra ta o art igo anter ior , observadas as f inal idades 
uava que foram instituídos e obedecidas as disposições legais at inentes à espécie 
e as da presente l e i . 

A r t i g o 3.° — A admissão de pessoal po r conta de recursos dos F u n 
dos, quando permi t ida , não poderá recair em servidores públicos, sendo obr iga 
tória a sujeição dos admit idos à legislação t raba lh i s ta e por contrato de t r a 
balho com duração nunca superior a dois anos 

Ar t i go 4.° — Os servidores públicos que forem postos â disposição dos 
Fundos sem prejuízo de vencimentos núo poderão percebei', por verba destes, v an 
tagem pecuniária, de qualquer espécie, exceto as decorrentes da legislação gera l 
at inente ao funcional ismo público do Estado. 

A r t i go 5.° — E s t a le i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de a b r i l de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
André B r o c a F i l h o 
José Car los de A t a l i b a Nogueira 
Ja i r o Cava lhe i ro D i a s v 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
io Governo, aos 15 de a b r i l de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N.° 9.304, D E 15 D E ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de 
creta e eu, F ranc i s co F ranco , n a qual idade de seu Pres idente , promulgo nos ter
mos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É cr iado u m Ginásio Indus t r i a l Es tadua l no ba i r ro do 
Marapé, em Santos . 

A r t i g o 2.° — É o Jroder Execut ivo autor izado a receber, em doação, da 
Prefe i tura M u n i c i p a l de Santos, u m a área de terreno de f o rma i r regular , locali
zada n a cidade de Santos, com a área to ta l de 12.740 m2 (doze m i l , setecentos 
e quarenta metros quadradr->, s i tuada à r u a D . Pedro I, n.° 50, med indo 133,70 m 
(Gento e t r i n t a e três metros e setenta centímetros) de frente, con f rontando à 
direi ta com a r u a A lvares C a b r a l , onde mede 98,30 m (noventa e oito metros e 
t r i n t a centímetros), à esquerda com quem de direi to, onde mede 98 m (noventa 
e oito metros) , e aos fundos com quem de direi to, onde mede 131 m (cento e • 
t r in ta e u m metros ) . 

Parágrafo único — O terreno a que se refere este art igo destina-se à 
construção dos prédios do Ginásio ora cr iado e do G r u p o Esco lar "Azevedo Jú
n i o r " ambos de Santos . 

A r t i go 3.° — O orçamento do exercício em que se der a instalação 
do estabelecimento de ensino mencionado do artigo 1.° consignará dotação ade
quada ao custeio da respectiva despesa. 

A r t i go 4.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Leg is lat iva do Estado de São Paulo , aos 15 de abr i l de Í966. 

F R A N C I S C O F R A N C O . Pres idente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t iva do Estado de São 

Paulo, aos 15 de ab r i l de 1966. 
Paulo de Castro Vianna, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N.o 9.305 DE 15 DE ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre criação dc estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
cota e eu. ^ r . T c i s c o F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos ter
mos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

a r t i g o l.o — É cr iado u m Ginásio Vocac iona l no subdistr i to do T a t u a -
pt, n a C a p i t a l . 

A i t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 
ção do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Pau lo , aos 15 de a b r i l de 1966. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente , 
p u b l i c a d a n a Secretar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 15 de ab r i l de 1966. 
P a u l o de Castro V i a n n a , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N.o 9.306, D E 15 D E ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre criação de serviço obstétrico domiciliar 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
creta e eu, F ranc i sco F ranco , n a qual idade de seu Pres idente , promulgo nos têr-
« J O S do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — É cr iado u m Serviço Obstétrico D o m i c i l i a r , em Ribeirão 
P i r e s . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exerc ido em que se der a i n s t a l a 
ção da unidade sanitária o ra cr iada consignará recursos necessários para ocorrer 
às respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — Esta l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Pau lo , aos 15 de a b r i l de 1963. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente . 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 15 de ab r i l de 1966. 
Faulo de Cas t ro Vianna, D i r e t o i G e r a l , Subst i tu to 

LE I N.o 9.307, D E 15 D E ABRIL D E 1966 * 

Dispõe • sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , de
creta e eu, F ranc i s co F r anco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos têr-
«r.os do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

A r t i go l .o — É c r iado u m Ginásio Vocac i ona l ém Cachoe i ra P a u l i s t a . 
A r t i go 2,o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a l a 

ção do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas.. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São Pau lo , aos 15 de a b r i l de 1966. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente . ' 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 15 de ab r i l de 1966. 
Faulo de Castro Vianna, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LE I N . 9 308, B C 15 D E ABRIL D E 1966 

Dispõe sobre criação de serviço obstétrico domiciliar 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 
decreta e eu Franc i s co F r a n c o , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go l.° — E ' cr iado, subord inado ao Depar tamento Es t adua l d a 
Criança, da Secre ta r i a da Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , u m Serviço 
Obstétrico D o m i c i l i a r no subdistr i to da Estação, em F r a n c a . 

A r t i go 2.° — o orçamento do exercício em que se Insta lar a unidade 
sanitária o ra c r i ada consignará dotações necessárias ao custeio da respect iva 
despesa. 

A r t i g o 3.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Pau lo , aos 15 de abr i l de 1966.-

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 15 de ab r i l de 1966. 
F a u l o Castro Vianna, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

l iEI N . . 9.309, DE 15 D E ABRIL D E 19«6 

Dispõe sobre elevação de pensão mensal 

. ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
decreta e eu Franc i s co F r a n c o , n a qual idade de seu Presidente, p romulgo noa 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — E ' elevada p a r a a importância equivalente a 70% (se
tenta por cento) do va lor do salário mínimo que viger n a C a p i t a l a pensão m e n 
sa l concedida a D . M a r t h a Nasc imen to , pe la L e i n . 4.849, de 4 de setembro 
de 1958. 

Ar t i go 2.° — A s despesas com a execução desta le i correrão por conta 
das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.° — ESta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação,; 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Pau lo , aos 15 de ab r i l de 1966., 

F R A N C I S C O F R A N C O , Pres idente * 
P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s l a t i va do Estado de São 

• Pau lo , aos 15 de a b r i l de 1966. 
Faulo Cas t ro Vianna, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N . 9.295, D E 13 DE ABRIL DE 1966 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

Retificação 
No art igo 1.°, 
Onde se lê* 
« — E ' cr iado u m Colégio Es tadua l e m R a n c h a r i a , 
Le ia -se : , . 
« E" cr iado u m Colégio Es t adua l Comerc i a l em R a n c h a r i a , ..... 

LE I N.» 9.296, D E 14 D E ABRIL D E 1966 

Retificações do D. O . de 15 do corrente 

N o art igo 2.°: . 
Onde se lê : ...privilégios e imunidades conferidas à :••;*•• 
Le i a - se : ...privilégios e imunidades confer idas à Fazenda E s t a d u a l . . . 
No parágrafo único do mesmo art igo : 
Onde se lê : . . . e m que for parte ou, de qualquer 
Le ia - se : . . . e m que fôr parte ou, de qualquer f o rma interessado o 

Depar tamento d e . . . 

LE I N.» 9.297, D E 14 D E ABRIL D E 1966 

Retificações do D . O. de 15 do corrente 

N o art igo 2.°: 
Onde se lê : . . . d o valo dos invest imentos a s e r e m . . . 
L e i a - se : . . . d p valor dos invest imentos a s e r e m . . . 
N o artigo.7.°: . • 
Onde se lê: ...os demais decursos p r e v i s t o s . . . 
L e i a - s e ; . . . o s demais recursos p r e v i s t o s . . . 


